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36ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

PAUTA 

                                   
 

DATA: 07 e 08 de dezembro de 2016. 

HORÁRIO: das 9h às 18h. 

LOCAL: Auditório Ipê Amarelo do Ministério do Meio Ambiente – Esplanada dos 

Ministérios, Bloco B. 

 

 

 

 ORDEM DO DIA 

 

1. Abertura. 

2. Aprovação da ata da 35ª Reunião Ordinária. 

3. Deliberação sobre propostas de Resolução que: 

3.1  Estabelece diretrizes e critérios gerais para definição das derivações e captações de 

recursos hídricos superficiais e subterrâneos, lançamentos de efluentes em corpos de água e 

acumulações de volumes de água de pouca expressão, considerados insignificantes, os quais 

independem de outorga de direito de uso de recursos hídricos. Matéria encaminhada pela 

Câmara Técnica de Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e Ações Reguladoras – 

CTPOAR; 

3.2 Altera o percentual de repasse referente à cobrança pelas águas transpostas da Bacia do 

rio Paraíba do Sul para a Bacia do rio Guandu. Matéria encaminhada pela Câmara Técnica de 

Cobrança - CTCOB; 

3.3  Aprova a delegação da Associação Executiva de Apoio à Gestão de Bacias 

Hidrográficas Peixe Vivo para desempenhar funções de Agência de Bacia Hidrográfica do Rio 

Verde Grande. Matéria encaminhada pela Câmara Técnica de Cobrança - CTCOB; 

3.4 Aprova a prorrogação do prazo de indicação da Associação Multissetorial de Usuários 

de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas - ABHA Gestão de Águas para desempenhar 

funções de Agência de Água do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranaíba. Matéria 

encaminhada pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais – CTIL; 

3.5 Aprova os mecanismos e valores de cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio 

da União na Bacia Hidrográfica do rio Paranaíba. Matéria encaminhada pela Câmara Técnica 

de Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos – CTCOB; 

3.6 Aprova os critérios para estabelecimento de acumulações, derivações, captações e 

lançamentos de pouca expressão, considerados insignificantes, para isenção da obrigatoriedade 

da outorga de direito de uso de recursos hídricos nos corpos d’água de domínio da União na 

Bacia Hidrográfica do rio Paranaíba. Matéria encaminhada pela Câmara Técnica de Integração 

de Procedimentos, Ações de Outorga e Ações Reguladoras – CTPOAR  

3.7 Aprova o programa de trabalho e a respectiva proposta orçamentária da Secretaria 

Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos para o exercício de 2017. Matéria 
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encaminhada pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais – CTIL; 

3.8 Estabelece composição e define suplências para a Câmara Técnica de Análise de Projeto 

– CTAP; Câmara Técnica de Águas Subterrâneas – CTAS; Câmara Técnica de Integração de 

Procedimentos, Ações de Outorga e Ações Reguladoras – CTPOAR; Câmara Técnica de 

Ciência e Tecnologia – CTCT e Câmara Técnica de Gestão de Recursos Hídricos 

Transfronteiriços – CTGRHT; e dá outras providências. Matéria encaminhada pela Câmara 

Técnica de Assuntos Legais e Institucionais – CTIL; 

3.9 Estabelece o conteúdo mínimo para o Relatório Conjuntura dos Recursos Hídricos no 

Brasil; revoga o artigo 2° e o § 2º do artigo 3° da Resolução CNRH nº 58, e dá outras 

providências”. Matéria encaminhada pela Câmara Técnica do Plano Nacional de Recursos 

Hídricos – CTPNRH. 

 

4. Deliberação sobre proposta de Moção que: 

4.1 Recomenda ao Governo do Estado do Piauí que sejam tomadas ações de articulação com 

a União para a regularização do uso das águas superficiais e subterrâneas no Vale do Gurguéia 

– PI, além do planejamento para o uso múltiplo e integrado destes mananciais. Matéria 

encaminhada pela Câmara Técnica de Águas Subterrâneas - CTAS; 

 

5.   Deliberação sobre o Parecer Final/2016/CE/CNRH/SRHU/MMA da Comissão 

Permanente de Ética, referente ao Processo nº 02000.001667/2015-40. Matéria encaminhada 

pela Secretaria Executiva; 

 

6.   Relatório de Segurança de Barragens 2015. Atendimento a Resolução CNRH nº 

144/2012. 

- Apresentação do Grupo de Trabalho instituído no âmbito da CTIL, por representante do GT. 

 

7. Dar ciência ao Conselho sobre o Processo nº 02000.001255/2016-91, referente a 

alteração do Regimento Interno do Comitê da Bacia Hidrográfica do rio São Francisco. 

  

8. Apresentações 

8.1   Estágio atual das ações de recuperação da Bacia Hidrográfica do rio Doce, por 

representante do Comitê Interfederativo. 

8.2   Pesquisa sobre a percepção institucional do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, 

pelo Analista Ambiental Tarcisio Nunes, da Secretaria Executiva do CNRH. 

 

9. Informes 

 

10. Encerramento. 
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